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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHO

Mandado de Segurança n? 3-59

Impetrante — Sérgio dos Santos 
Carvalho.

Impetrado — Primeira Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho.

Sérgio dos Santos Carvalho, fun
dado na Lei n? 1.533, de 31-12-51, e 
dos demais dispositivos do Código do 
Processo Civil e Regimento interno 
dêste Tribunal Superior do Trabalho 
impetra mandado de segurança con
tra a decisão da E. Primeira Turma, 
constituída no acórdão que foi pu
blicado no Diário da Justiça de 18 de 
março de 1959, alegando que a sessão 
daouela E. Turma foi realizada sem 
a devida observância de paridade de 
representação. Foi o ato incriminado 
de ilegal constante da decisão de uma 
sessão com a ausência ou falta de re
presentante dos empregados, origina
da pelo falecimento do eminente e 
saudoso Ministro Godov Ilha.

Trouxe a petição como alicerce de 
sua postulação a infríngência do 5 59 
do art 122 da Constituição Federal, 
art. 690 da Consolidação das Leis do 
Trabalho e 3? do Regimento Interno 
dêste Tribunal Superior do Trabalho.

Foram renueridos do relator lili- 
gências que deveriam e foram efetiva

mente cumpridas para a melhor ins
trução da causa e são elas as de fo
lhas 4 e 7.

O mandado de segurança tem o es
copo de invalidar o acórdão da Egré
gia Primeira Turma no processo em 
que são partes o impetrante Sérgio 
Santos Carvalho e a Panair do Brasil 
Sociedade Anônima, decisão lavrada 
e constante da ata do dia 14 de outu
bro de 1958.

Há na espécie como impsriosa e in
declinável uma indagação, como po
deria funcionar a E. Primeira Tur
ma, face a evento irremediável e de
plorável do falecimento de um de 
seus membros, o eminente e sempre 
lembrado Ministro Godoy Ilha. Des
respeitado seria o dispositivo consti
tucional do art. 122, § 5", la Carta 
Magna regerente ? violado estaria o 
art. 699 da Consolidação das Leis do 
Trabalho ? Inobservado o art. 3“ do 
Regimento Interno ?

Toão Batista de Almeida, que vinha 
substituindo o pranteado Ministro 
Godoy ilha e ficou resolvido que ces
sara naquele dia a convocação do 
substituto e que a e. Primeira Tur
ma funcionasse com a convocação da 
um Ministro representante de outra 
rurma até o instante em que no
meado e empossado fôsse o novo 
membro do Tribunal Superior do 
Trabalho. Notável foi o fato de só 
haverem votado contra a decisão do 
Pleno, três Ministros, Antônio Carva
lhal, Astolfo serra e Luís Augusto 
França, sendo dois dêles, os represen
tantes classistas dos empregados.

No confronto da sessão da Egrégia 
Turma e do Pleno, vê-se que a de 
Pleno, vè-se que a decisão objeto do 
presente recurso foi anterior ao que 
ficou assentado pelo Tribunal pleno, 
o que é intuitivo e lógico, não compor
tava o efeito retroativo para fulmi
nar de ilegal e anti-regim?ntal o pro
cedimento da E. Turma. Mesmo as
sim, não poderia ser êste o entendi
mento do Colendo Tribunal Pleno, que 
procurou regularizar uma situação que 
se não anresmtava normal, porém, ho- 
mclogando, como realmente tem ho
mologado a atitude das suas Turmas 
aue se reunem semnre, a despeito da 
falta eventual ou efêmera de um dos 
ssus membros. Foi o caso ora apre
ciado — a ausência forçada ou a falta 
insanável só poderia ser remediada 
com o recurso único e certo — a no
meação pelo Presidente da República, 
ccmo o estatui a lei, de um novo Mi
nistro representant° de classe dos em
pregados. O que não podia é conside
rar tranquilo e inevitável o nrincíplo 
que é preconizado e exigido no recur- 
so ora examinado, pois just^mente vo
taram contra a decisão do Colendo 
Tribunal Pleno dois d’ seus Ministros 
classistas, os eminentes Antônio Car
valhal e Luís Augusto Franca reve
lando o entendimento dos mesmos de 
aue era normal, legal e regimental o 
funcionamento das Turmas e no caso 
a E. Primeira Turma com a falta do 
representante classista dos emprega
dos ou ao Contrário a Primeira Tur
ma, vêr-se-ia na contingência de es
tancar. suas atividades até que se pre
enchesse a vagn. E’ comum, rotineiro 
e não nadece qualquer sombra de dú
vida de que a prática não vislumbra 
como existente em lei e regimentos, o 
nrincmio de paridade funciona’ nas 
Turmas dêste Tribunal Superior, e 
tanto assim é que os seus trabalhos são 
normais e contínuos quando ocorre a 
feita d» rm de seus comnonentes. Po
dem ser trazidos à cítacão exemnlos de 
tôdas elas, que têm atividade regular 
e não ficam inativas ou narallzndas 
nela ausência de um de seus m°mbros. 
O ove é categórico e obrigatório, im- 
nosicân a nue se não pode fugir, é a 
exieência do art. 699 narágrafo único 
— a nresenca, pelo menos, d° três do 
se”s membros, além do respectivo pre
sidente.

É o que deflui claramente da Cons
tituição Federal, quando estabelece a 
exigência da parlada d» -“mmsenm-ão 
representarão que se atém ao Tri- 
hvnnl Pleno, na nlenitude de sua com- 
pos’cso e é o que tem sido adotado 
realmente e o procedimento regido 
nuan^o a balança aue deve ter o seu 
equilíbrio ideal das fôrcas presentes é 
a af"stomento de um dos renre-entan- 
tos das classes na ocorrência da falta, 
do Ministro de outra classe.

Deve ser cotejada situação real e 
os citados incisos de lei * dai ser 
auferido o cabimento ou ná- do re
curso de mandado de segurança.

A sessão que deu motivo ao man
dado de segurança, foi realizada no 
dia 14 de outubro de 1958 rfls, 4) e 
no dia imediato foi suscitada na ses
são do Tribunal Pleno a questão de 
ordem relativa à situação do Ministro

Ouanto às Turmas lamais foi ve
rificado tal atitude e só são feitas 
í onvocccõns de Ministros de outras 
Turmas, de acordo com o Regimento, 
para o desempate, no impedimento 
de um de seus membros. ÍJ ensina
mento de Russomano em seus co
mentários à Cmsolidacão das Leis do 
Prabalho — O pensamento dominan
te é que o essencial oelo espirito da 
Constitui-ão. será em que o órgão tra- 
balh:sta conte, na sua cornnosicã.o, 
com ieuai número de Juízes classistas 
em exercício. É um pyohioma de com
por vão orgânica do Tribunal mas
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nada impede que o quorum legal fi
que preenchido e que o Tribunal deli
bere livramente, mesmo com a au
sência momentânea de algum Juiz 
ciassisla.

Tem sido uniforme a jurisprudência 
dêste Colendo Tribunal Superior do 
Trabalho e com a homologação do 
Supremo Tribunal Federal é de que 
deve ser adotado o critério de compo
sição do Tribunal na sua primitiva or
ganização, alertando-se tão sómente 
ao que é fixado como regra imposter- 
gável no artigo 699 da Consolidação.

Havia, assim, de aceita inteligência 
diversa de ser salientados quê o fato 
de demora que se arrasta às vêes 
por mêses para o preenchimento de 
vaga de um Ministro e depois do ato 
da nomeação e o interrregno da posse 
e exercício que pode ir ao limite de 
noventa dias, como ficariam as Tur
mas? Deveriam ficar paralizadas, com 
os proceso acumulados e acrescidos 
em número dia a dia? Daí a sábia 
disposição do art. 699 parágrafo úni
co, que não contém a exigência da 
paridade de representação. Justifica- 
se, para o Pleno, pelo seu número 
elevado e exigido, de composição para 
funcionar — o de dez Ministros pode 
haver a exceção e a exclusão de um 
representante que possa determinar 
em prejuízo para a causa a ser jul
gada, não para as Turmas, limitado 
o número para quatro membros (in
clusive o presidente) era decretar a 
sua inatividade na ausência de um 
Ministro. Deixe de trazer êste pro
cesso e parece não existir no corpo do 
processo nr 2.093 de 1958, igualmentc, 
qualquer pretexto oportuno ao ante
rior ao julgamento do Recurso de Re
vista que e objeto do presente man
dado de segurança.

O artigo 122 da Constituição Fe
deral, o artigo 3? do Regimento In
terno déste Colendo Tribunal Su
perior do Trabalho, fazem menção 
ao principio de paridade de represen
tação e querem exigir para observân
cia em sentido amplo e genérico — 
para o Tribunal Pleno e não pode em 
absoluto ter a extensão q:te se lhes 
quer emprestar para aplicação nas 
Turmas. E o artigo 699 consubs
tanciado na mesma exegese, vai 
alem, com a ressalva de um mínimo 
de três membros além de seu respecti
vo presidente para a sua composição 
não fazendo alusãc à qualidade de 
sua investidura. \

Eis porque na forma do artigo 171. 
do Regimento Interno deste Tribunal 
Superioi do Trabalho e do artigo 5? 
da Lei n" 1.533 de 31 de dezembro 
de 1951, julgo que o presente caso 
não se enquadra nos previstos para 
cabimento do mandado de segurança 
e não feridos, destarte, os artigos de 
lei por êle invocados, deve ser indefe
rido de pleno, restando ao seu digno 
impetrante a medida de agravo para 
o Colendo Tribunal Pleno, como o 
permite o parágrafo l9 do citado ar
tigo 171 do Regimento Interno — 
Geraldo Starling Soares, Relator.

Primeira Turma

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 17 DE 
JULHO DE 1959 (SEXTA-FEIRA»

Processo T.S.T. N? A.I. 429-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Pires 

Chaves
Espécie: Agravo de instrumento Je 

despacho do Presidente do T.R.T. 
da 2? Região.

Interessados: Rodolfo de Castro • 
Metalúrgica Giorgi S. A.

Processo T.S.T. N” A.I. 431-59.
Relaior: Exmo. Sr. Ministro í ‘res 

Chaves
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Presidente da 14? « C.J. 
do D Federal.

Interessados: Cia. de Fiação Te
cidos Confiança Industrial S. A. e 
Luís Ferreira da Silva.

Processo T.8.T. N» Processo A.I. 
■448-59.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Pires 
Chaves.

Espécie: Cia. Progresso e União Fa
bril da Bahia e Cleomens Francisco de 
Lima e outros.

Interessados: Agravo de instrumen
to de despacho do Presidente do T. 
R. T. da 5? Região.

Processo T.S.T. N? R.R. 3.500-53.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Má

rio Lopes de Oliveira.
Espécie: Recqjso de revista de de

cisão do Juiz Presidente do T. R. T. 
da 1? Região.

Interessados: Sul América Terres
tres, Marítimos e Acidentes, Cia. de 
Seguros e recorrido José Alfrede 
Maior.

Processo T.S.T. N9 R.R. 247-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 12? J. C. J. de São Paulo.
Interessados: Varam Motores S. A. 

e Benedito Gabriel Visconte.
Processo T. S. T. N9 R R. 561-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do T. R. T. da 2» Região.
Interessados: S. A. Indústrias Vo- 

torantim e Paulina Granado.
Processo T.S.T. N? R.R. 572-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 3? J. C. J. de São Paulo.
Interessados; Maria Velasco Escola- 

no e Indústria Eletrônicas CamiU 
“Inelca” Ltda.

Processo T. S. T. — N? R.R. 575 
de 1959.

Rela or: Exmo. Sr. Ministro Rô- 
mulo Cardim.

Revisor; Exmo. Sr. Ministro Mário 
Lopes de Oliveira.

Espécie: Recurso de revista de deci
são da 17? J. C. J. de gão Paulo.

Interessados: B. T. Tabbitt Indús-
I tria Química S. A. e Nelson Valde- 
i vino de ^^veira.

Process. » . 3. T. — N? R.R. 1.351 i 
de 1959.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 
L. de Oliveira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Pires 
Chaves.

Especíe: Recurso de revista de de
cisão do T. R. T. da 7» Região.

Interessados: Francisco Mamede de 
Brito e Grimário Santa Maria.

Processo T. S. T. — N? R.R. 653 
de 1959.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 
mulo Cardim.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mário 
L. de Oliveira.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão da 2* J. C. J. do D. Federal.

Interessados: Cia. de Fiação e Te
cidos Confiança Industrial S. A. e 
Isaura de Oliveira.

Processo: T. S. T. — N? R.R. 715 
de 1959.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 
mulo Cardim.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mário 
L. de Oliveira.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do T. R. T. da 2? Região.

Interessados: Jau Alves dos San
tos e Josafá Alves e Fundação de As
sistência Social Junqueira e os mes
mos.

Processo: T. S. T. — N9 R. R. 745 
de 1959.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 
mulo Cardim.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mário 
L. de Oliveira.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do T. R. T. da 7? Região.

Interessados: J. Aquino Alencar e 
Antônio Fernandes de Anchieta.

Processo: T. S. T. — N9 R. R. 
1.454-59.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 
L. de Oliveira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Pires 
Chaves.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do T. R. T. da 2? Região.

Interessados: Francisco Munhoz — 
Pinturas em geral e Batista Ciampa.

Rio. 10 de julho de 1959. — Eros 
Tinoco Marques, secretário da 1? 
Turma

Processo T. S. T. — N? R. R. 656 
de 1959.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mário 
L. de Oliveira.

Espécie: Recurso Uê’ revista» de de - 
cisão do T. R. T. da 1? Região.

Interessados: Casa José Silva — 
Confecções S. A., e Lêda Gama e 
outras.

Processo T. S. T. — N? R.R. 708 
de 1959Í

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 
mulo Cardim.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mário 
L. de Oliveira.

Espécie:-Recurso de revista de de
cisão do T. R. T. da 2? Região.

Interessados: Cia. de Parafusos e 
■ Metalúrgica Santa Rosa e Rubens 
I Soares Pinto.

Resumo da Ata da 27A Sessão Ordi
nária. realizada no dia 1 do mês de 

julho de 1959

Presidente: — Exmo. Sr. Ministro 
Júlio Barata.

Secretário: — Exmo. Sr. José Bar
bosa de Melo Santos.

As 13,00 horas abriu-se a sessão, 
presentes os Exmos. Srs. Ministros 
Antônio Carvalhal, Jonas Melo de 
Carvalho e Hildebrando Eiságlia.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
Processo RR — 4.386-58

Relator — Ministro Júlio Barata.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Roberto da Silva Me

deiros e outros.
Recorrido — Estrada de Ferro 

Leopoldina (Rède Ferroviária Federal 
S. A.).

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1.? Região.

Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para, consideran
do competente a Justiça do Trabalho, 
determinar a baixa dos autos ao E. 
Tribunal a quo, a fim de que apre
cie 0 mérito, unânimemente.

Processo RR — 3.130-58
Relator — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor — Ministro Hildebrando 

Biságlia.
Recorrente — Brinquedos Bandei

rantes S. A.
Recorrida — Sofia Martins.
Recurso de revista de decisão do 

1 Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Resolveu-se nao conhecer do re
curso. vencido o Sr. Ministro jonas 
M. de Carvalho, relator. Designado 
para redigir o acórdão o Sr. Minis
tro Hildebrando Blsaglia-

Processo RR — 27-29
Relator — Ministro Júlio Barata.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Hélio Carlos de Araú

jo.
Recorrido — Banco do Brasil S. A.
Recurso de revista de decisão do 

i TRT da 1? Região.

Terceira Turma

Resolveu-se não conhecer do recur» 
so, vencido o Sr. Ministro Antonio 
Carvalhal. No final do julgamento 
chegou à seção o Sr. Ministro Tostes 
Malta. Advogado do recorrido Doutor 
Luiz Leite Corrêa.

Prcesso RR — 909-59 ■'
Relator: Ministro Hildebrando BI* 

saglia.
Revisor — Ministro António Car* 

valhal.
Recorrente — Cia. Paulista de Es* 

trada de Ferro.
Recorrido — José de Campos Pe

reira .
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se conhecer do recurso ê 

। dar-lhe provimento, para restabelecer 
j a sentença de primeira instância, ven- 
i eidos os Srs. Ministros Hildebrando 
Bisaglia, relator, e Antcnio Carvalhal, 
revisor. Designado para redigir o 

I acórdão o Sr. Ministro Júlio Barata. 
Advogado da recorrente Doutor J. 
Paulo Bittencourt e advogado do ré- 
corrido Dr. Francisco Amaral.

Processo AI — 72-59
Relator — Ministro Tostes Malta.
Agravante — Osvaldo Gomes de 

Oliveira.
Agravada — Cia. Swift do Brasil 

S. A.
Agravo de instrumento de despa

cho do Presidente da 19.? JCJ de S. 
Paulo.

Resolveu-sce negar provimento á<) 
agravo, unânimeinente.

Processo AT — 238-59
Relator — Ministro Tostes Malta. 
Agravante — Panaír do Brasil S A. 
Agravado — Hiran da Costa Guerra. 
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 1.» Região, 
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo AI — 327-59

Relator — Ministro Tostes Malta. 
Agravante — Wladimir Dyrjawoy. 
Agravado — Soc. Técnica de Fun

dições Gerais S. A.
Agravo de instrumento de despa» 

cho do Presidente do TRT da 2? Re
gião.

Resolveu-se negar provimento M 
agravo, unânimemente.

Processo RR — 3,133-58
Relator — Ministro Jonas Melo d» 

Carvalho.
Revisor — Ministro Hildebrando 

Bisaglia. ,
Reco-rer+r — De Simone & Cia. — 

Casa das Torneiras.
Recorrido — Lourenro Bianchí.
Recurso de revista de decisão dó 

TRT da 2.? Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e neaar-lhe provi
mento. vencido o Sr. Ministro Jonas 
M. de Carvalho, relator. Designado 
para redisir o acórdão 0 Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia.

Processo RR — 3.988-58
Relator — Ministro Jonas Melo dí 

Carvalho.
Revisor — Ministro Hildebrando 

Biságlia.
Recorrente — José Leocádlo Bezer» 

ra.
Recorrido — Condomínio do Edi

fício Mauá.
Recurso de revista de decisão dó 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

bor unanimidade, e. rejeitando di
ligência proposta pelo Sr. Ministro 
Tostes Malta, contra o voto do Se
nhor Ministro Júlio Barata, que a 
acolhia, dar-lhe provimento, em par
te. para anular a decisão recorrida 
na parte em que se manifestou sôbre 
o direito ao adicional noturno, umá 
vez que o mesmo não é objeto de 
apreciarão no presente processo. ven
cido o Sr. Ministro Tostes Malta, qws 
dava provimento para reconhecer a® 
recorrente direito à reunião da horá 
noturna.
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- Processo RR — 4.289-53
Relator — Ministro Hildebrando 

Bisaglia..
Revisor — Ministro Antonio Carva

lhal.
Recarrente — Fiação Ipiranga Li- 

initada.
Recorrido — Alberto Alves Ferrei- 

la..
Pecurso de revista de decisão do 

TRT da 2.» Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so. contra o voto do Sr. Ministro Hil
debrando R’ságlia, relator. Designa
do nara redigir o acórdão o Senhor 
Ministro Antonio Carvalhal. Não 
particinou do iulsamento o Sr. Mi
nistro lonas de Carvalho.

Processo RR — 4 040-58
Relator — Ministro Jonas Melo de 

Ca-valho.
Revisor — Ministro Hildebrando 

Bisaglia.
Recorrente — Fster Borbelv.
Recorrida — Maria Gonçalves dos 

Santos.
Recurso de revista de decisão da 

10» J.T de S. Paulo.
Pesolveu-se conhecer do recurso, 

Unânimemente. e dar-lhe provimento 
para, mandar nevar a parte incontro
versa dos salários, em dôbro. vencido 
o Sr. Ministro Jonas Melo de Carva- 
ll?o. relator. Designado para redigir 
o scórdõo o Sr. Ministro Hildebran
do Bisa»Ha.

Processo RR — 08-53
PoWnr _ Ministro jnij0 Barata.
Revisor — Ministro Tostes Malta.
Recorrente — Cia. Industrial Mi

nas Brasil — Cimbra.
Recorrido — Jair Fonseca.
owwsn de revista de decisão do 

TRT da 3 A Região.
Resoiveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR — 108-59

Relator — Ministro Júlio Barata.
Revisor — Ministro Tostes Malta.
Recorrente — Wilson Francisco de 

Atmeida e outros.
Recorrido — Construtora Santana 

Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TFT da 3A Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR — 152-59

Relator — Ministro Júlio Barata.
Revisor — Ministro Tostes Malta.
Réwrente — Sucessores do Dou

tor Estevão Leite de Magalhãecs Pin
to.

Recorrido — Afonso Juliano Fer
reira.

Recurso de revista de decisão da 
3 A JCJ de Belo Horizonte.

Resolveu-se conhecer do recurso e, 
rejeitando a preliminar de nulidade 
arguida. negar-lhe provimento, unâ- 
nimemente.

Processo RR —153-59
Relator — Ministro Júlio Barata.
Revisor — Ministro Tostes Malta.
Recorrente — Albarus 8. A. *- 

Ir d. e Comércio.
Recorrido — José Zígmunde.
Rêcnrso\de revista de decisão da 2A 

JCJ de pôrto Alegre.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e negar-lhe provi
mento. vencido o Sr. Ministro Jonas 
Melo de Carvalho.

Processo RR — 194-59
Relator — Ministro Júlio Barata.
Revisor — Ministro Tostes Malta.
Recorrente — Alípio Caetano Pinto 

<Dr).
Recorrido — Banco Hipotecário * 

-Ag-tcoia do E. de M. Gerais S. A.
Recurso de revista de decisão do 

TFT da 3A Região.
Resolveu-se não conhecer do. re

curso. vencido o Sr. Ministro Antô
nio Carvalhal.

Processo RR — 230-59
Relator — Ministro Júlio Barata.
Revisor — Ministro Tostes Malta.
Recorrentes — José Ferreira e ou

tros.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, vencido o Senhor Ministro Tos
tes Malta.

Processo RR — 567-59
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Cia. Comercial de 

Vidros do Brasil — CVR do SuL
Recorrido — Cláudio Canata.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4 A Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR — 573-59

Relator — Ministro Jonas Melo de 
Carvalho.

Revisor — Ministro Hildebrando 
Bisâglia.

Recorrente — Cia. Cinematográfi
ca Serrador.

Recorrido — Francisco Garcia e 
outros.

Recurso de revista da decisão da 
17A JCJ de S. Paulo.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente.

Processo RR -'576-59
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrentes — Jnaouim de Almeida 

Matos e Edições Contemporâneas Li
mitada.

Recorridos — Os mesmos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da IA Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, digo, de ambos cs recursos, 
unânimemente.

Processo RR — 791-59
Relator — Ministro Tostes Malta
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Recorrente — Sociedade Carboní

fera Próspera S. A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4A Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, por interpôsto de decisão in- 
terlocutória. com restrições do Se
nhor Ministro Tostes Malta, relator. 
Redigirá o acórdão o Sr. Ministro 
Jonas Melo de Carvalho

Processo RR — 816-59
Relator — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor — Ministro Hildebrando 

Bisâglia.
Recorrente — Sílvio Santos Passos 

e outros.
Recorrida — Estrada de Ferro Leo- 

poldina.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da IA Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR — 880-59

Relator — Ministro Jonas Melo de 
Carvalho.

Revisor — Ministro Hildebrando 
Bisâglia.

Recorrente — Oto Billian.
Recorrido — José Rodrigues ' So

brinho.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 5A Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

unânimemente. e dar-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de pri
meira instância, vencidos o Sr. Mi
nistro Antônio Carvalhal.

Processo 907-59
Relator — Ministro Jonas Melo 

de Carvalho.
Revisor — Ministro Hildebrando 

Bisaglia.
Recorrente — Gracho Freitas de 

Almeida.
Recorrido — Viação Aérea São 

Paulo S. A. — Vasp.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2A Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencidos os Srs. Ministros Hil
debrando Bisâglia, revisor, e Antonio 
Carvalhal.

Processo RR — 941-59
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho. |

Recorridos — Irmãos Speranza.
Recurso de revista de decisão cio 

TRT da 2.» Região.
Resolveu-se, preliminarmente, con

verter o julgamento em diligência, a 
fim de que o reclamante José Ferrei
ra se manifeste sôbre o documento 
de fls. 45, unânimemente.

Processo RR — 231-59
Relator — Ministro Júlio Barata.
Revisor — Ministro Tostes Malta.
Recorrente — Indústria de Papelão 

e Caixas Andrade S. A.
Recorridos — Aurelino Caetano de 

Medeiros e outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.* Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e dar-lhe provi
mento para restabelecer a sentença 
de primeira instância, vencidos os 
Srs. Ministros Antonio Carvalhal e 
Hildebrando Bisaglia.

Processo RR — 215-59
Relator — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Revisor — Ministro Hildebrando Bi

saglia.
Recorrente — Daniel Soares Agos

tinho.
Por-orridn — F^anciSCO Milise.
Recurso de revista de decisão de, 

Twr da 2A Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento, para determinar 
oue o E. Tribunal a quo julgue o mé
rito. venc’dos os Srs. Ministros Jonas 
Melo de Carvalho, relator, e Júlio Ba
rata. Designado para redigir o acór
dão o Sr. Ministro Hildebrando Bi
saglia.

Processo RR — 302-59
Relator — Ministro Júlio Barata.
Revisor — Ministro Tostes Malta. 
Recorrente — Antonio Paiato.
Recorrida — Química Industrial de 

Medicinalis S. A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2A Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR — 310-59

Relator — Ministro Hildebrando 
Bisaglia.

Revisor — Ministro Antonio Carva
lhal.

Recorrente — Orlando Virgínio.
Recorrido — Aquiles Diniz.
Recurso de revista de decisão do 

TRT dá 3A Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, por interposição da decisão inter- 
locutória, com restrições dos Senhores 
Ministros Hildebrando Bisaglia, rela
tor, e Antonio Carvalhal, revisor, — 
quanto à fundamentação. Redigirá o 
acórdão o Sr. Ministro Tostes Mal
ta.

,Processo RR — 335-59
Relator — Ministro Hildebrando 

Bisaglia.
Revisor — Ministro Antonio Car

valhal.
Recorrento •— Sociedade Pacreto 

Ltda.
Recorrido — Luiz Araújo Campos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da IA Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR — 340-59

Relator — Ministro Júlio Barata.
Revisor — Ministro Tostes Malta.
Recorrente — Alfredo Sporb.
Recorrida — Frida Walesca Larth.
Recurso de revista de decisão do 

TFT da 4* Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR. — 527-59'

Relator — Ministro Hildebrando.
Bisâglia. .

Revisor —• Ministro Antonio Car
valhal. . ,, ,

Recorrente — Indústrias de Meias 
Pérola.

Recorrido — Wellineton Cmcarono.
Recurso de revista de decisão da 

CA JCJ de 8. Paulo.

Recorrente — Mariana Henrique de 
Ssntana.

Recorrido — Manoel Pereira Cal
das.

Recurso de revista da decisão do 
TRT da 1a Região.

Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente.

Processo RR — 1.107-59
Relator — Ministro Hildebrando 

Bisâglia.
Revisor — Ministro Antonio Car

valhal .
Recorrente — Lourival José Abei- 

jon.
Recorrida — Sociedade Café 31 Li

mitada. >
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4? Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

■ por unanimidade, e dar-lhe provi- 
mento para restabelecer a decisão de 
nrlmeira Instância, vendido o Senhor 
Ministro Jonas Melo de Carvalho.

Processo RR — 1 035-59
Relator — Ministro Hildebrando 
Bisóvlia.
Revisor — Ministro Antonio Carva- 

Ihal.
Recorrente — Ge‘úlio Pereira da 

Silva.
Recorrido — Panair dn BroçU <5 A.
Pemrso d» revista de decisão do 

TRT IA Região.
Resolveu-se não co^rc.or do recur- 

so. vencido o Sr. Ministro Antonio 
Carvalhal, revisor.

Processo RR — 1.150-59
Relator — Ministro Hildebrando Bi

saglia.
Revisor — Ministro Antonio Car

valhal .
Recorrente — Refrescos do Brasil 

S. A.
Recorrido — Tvo Assis dos Santos.
Recurso de revista de decisão da 

3 a JCJ de Porto Alegre.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

reieitar a preliminar arguida, unani
memente, e neenr-lhe provimento, 
vencido o Sr. Ministro Jonas Mela 
de Carvalho.

Processo RR — 1 151-59
Relator — Ministro Hildebrando 

Bisaglia.
Revisor — Ministro Antônio Car

valhal.
Recorrente — José Estanislau dos 

Reis.
Recorrido — Fábrica de Móveis 

Palmira Ltda.
Recurso de revista de decisão da 

4A JCJ de São Paulo.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
As 17,00 horas encerrou-se a ses

são.
Rio. 7 de Julho de 1959. — José 

Barbosa de Mello Santos, Secretário 
da 3A Turma.


